
TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 263, DE 2013

Acrescenta § 13 ao art. 11 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, que 
“dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras 
providências”, para estabelecer que o 
cônjuge ou companheiro não perde a 
condição de segurado especial mesmo 
quando o outro cônjuge ou companheiro 
ou qualquer um dos filhos maiores de 16 
(dezesseis) anos exercer atividade 
remunerada permanente ou por período 
superior a 120 (cento e vinte) dias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 13:

“Art. 11. ........................................................

.......................................................................

§ 13. O cônjuge ou companheiro não perde a condição de segurado 
especial mesmo quando o outro cônjuge ou companheiro ou qualquer um 
dos filhos maiores de 16 (dezesseis) anos exercer atividade remunerada 
permanente ou por período superior a 120 (cento e vinte) dias.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


